
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

PORTARIA Nº 822/2026
“Comunica  afastamento  de  servidor  para  tratamento  de  saúde  por  90  dias  mediante
atestado médico e dá outras providências.”
O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ANANÁS,  ESTADO DO TOCANTINS,  no  uso  de  suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO o Atestado Médico pelo período de 90 dias (nº atendimento: 49921/2026 a partir
de 01/06/2026.
RESOLVE:
Art. 1º.  Comunicar afastamento da servidora CLEUDIANE FERNANDES PEREIRA,  matrícula
5476015,  ocupante  do  cargo  de  AUXILIAR DE SERVIÇO GERAIS,  para  tratamento  de  saúde,
conforme Atestado Médico CID: S82.1, pelo período de 90 (noventa) dias.
Art. 2º. A servidora acima ficará sob custódia do INSS a partir do 16º dia de afastamento.
Art. 3º. Oficie-se o Departamento de Recursos Humanos do Município de Ananás para que promova
as diligências necessárias para efetivação do direito.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao dia 01 de
junho de 2026, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS, 08 de junho de 2026.

ROBSON PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
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